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(P) n.0 0043 de 09 de feverein• de 1 tl79 

O Governador do Território Federal do Amapá, man
do das atribuições que lhe são < cnferida~ pe!o art-i,eo 18, 
Item H, do Decreto-Lei n.• 411, df' Of df> janeir o dP 1969, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Designar o economista Antno Duarte 
Dias PirE.s Lopes, Chefe da A~seôsoria do Plancjarrer:to ·e 
Coordeneção Geral para exercer acul'l"ulftiu mente , em 
substituição, o cargo de Governador do Território Federal 
do Amapá, durante o Impedimento do re•pectivo titular, a 
partir de 9/2/79. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrlllo, em Maca pá, C9. de fevereiro de 
1979, PO~ da República e 36P da Criação do Território Ft!de
ral do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlnl'! 
Governador 

MINTER- GTFA 

Coordenadoria de Administração Geral 

Serviço de Pessoal 

VISTO: 
A I varo Lopes Henriques· 

Cooud. de Adm. Geral em Exercfclo 

~ditai n.0 0001/79-SP/COAG 

A Diretoria do Set viço de PHsolll da Coord ~> 
nadoria de Administ1 ação Geral do Governo do 
Território Fedual do Amapá. torna ~úblico, através 
do pre~ente , que estarão sbertas as inscriçõEs ao 
Concurso público para o Exercício do Magistério, 
no período de \ 3 a 16.02.79 , no Centro de Desen
volvimento de Recurso5' Humanos-CDRH, destirado 
ao pruvimento de empr~gos na Tabela de Peswal 
Especialista Tetmporario do GTFA, r t>gidcspela Cc.n
solidação das: Leis do Trabalho-CLT, a realizar-se 
no dia 17.C2.79, às 14:CO horal>, no Colégio Comer
cial do Amapá, para preenchimento de vagas nas 
seguintes categorias profissionais: 

1. Docentes para Educação P.ré- Escolar; 
2. Docentes para o 12 Grau {lª a 4ª s·éries); 
3. Docentes p111ra a 12 Grau {5ª a 8ª séries) . 

a) Comunicação e Expressão; 
b) Ciências e Matemática; 
c) Estudos Socias; 
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EXPEDIENTE 
IMPIO·.NSA OFICIAL 

Diário Oficial do Território Federal do Amapá 

• Di:retoria 
* Adminis tração 
• Redaç>< o 
• Parque Gráfico 

Ii"ua Cândido Mendes sjnfl - Macapâ - T. F. A. 

TELEFONES: 
Gabin E'te <io Diretor 
Chefe das Oficinas • 

DIRETOR 
IRANILDO TlUNDADE PONTES 

5463 
5307 

TABELA DE ASSINATURAS E P UBLICAÇOES 

NA CAPITAL 
Anual . . . . . . . . . . . . . 
Semestral . . . . . . . . . . . 

OUTR OS ESTADOS E MUNIClPIOS 
Anual . . . . . . . . . . . . . 
Semestral . . . . . . . . . . . 

Cr$ 500,00 
Cr$ 250,00 

Cr$ 800,00 
Cr$ 400,00 

D.O. número atrazado: 11umenta cinco cruzeiro& 

d) Téc n icas Comerciais; e 
e) Artes Fn du ;trias . 

4. Dacentes para Educação Física 1º Grau 
(la a 6ª sérioes); 

Docentes para Educação Físicoa de 2º Grau (Li
cenciatura Plena): 

6. Docentes p 3,ra o 2º G-rau (Licenciatura Plena) 
para as seguint~s disciplinas: 

&) Letra !' ; 
b) Matemática: 
c) Física; 
d) Química; 
e) Biolog&a; 
f , Geografia; 
g) Hü tó ~ia; 
h) HabJ! ;t aõo em Desenho Técnico-Mecânico, 

Org'\lliZflção e Norm3s e Mecânica; 
i) Me•canografia e Process"mento de Dados e 

Direito e L !: gislação; 
j) El~tricidade, Máquinas e Instalações Elétricas 

e Mecânica; 
1) Admini-stração e Controle; Contabmdade e 

Custos e Economia e Mercado; 
m) Ciências Agrícolas: 
nl O .. s ., nho Técnico: Estatística e Psicologia 

das Relações Humanas. 

7. Especialistas: 

a) Supervisão; Licenciatura P lena; 
b) Orientação Educac·ional; 
c) Supervisão; Licenciatura Ourta; 
d) Geólogo; 
e) Psicólogo. 

II - Das Inscrições: 

1. Peníodo - 13 a 16.02.79 

2. Local - C.D.R H - Setor ee RecFutamento 
e Seleção, Rua General Rondon com Avenida Pa
dre Júlio Maria Lombaerd . 

3. Horário - 08:30 às 12:00 e das 15:00 às 
18:00 ho11as. 

4. Os pno'gramas dos concursos e demais ins
truQões serão entregues aos candidatos no ato das 
inscrições. 

DiARIO OFICIAL 

---------~------~-------------

PUBLICAÇOES 

Página comum. cada centfmetro pt~r coluna Cri 20,úu 
Preço deste Exemplar Cr- 2,00 

Matéria por11 publicação das 07:30 às 12:00 e das 
14:30 às 17:::SO, excetuando os sábados. 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a circulação do 
Di~ rio, capital, e 8 dias nos municlpios e outros estados 

t.FlCIO OU MEMORANDOS - Deve ccompanhar 
qualquer publlcaçAo. 

ASSINATURAS - Capital, Municlpios e outro !I 
estados em qualquer época. 

FORMA DE PAGAMENTO 

Avulso: Em moeda corrente 

AFsinatun 1 e Publicações: Em cheque nomina. par'> 
«Serviço dt Imprensa e Radiodifusão do Amapá 

SIRDA» 

Assinaturbs vencidas poderão ser suspensas 
sem aviso prévio. 

- Este Diário Oficial é encontrado para leitura nas 
representações do Governo do Amapr. em Brasilia-DF 

e Belém Estado do Pará. 

5. Para cancidatos ausentes do Terrttório, que 
d~sejarem se submeter às provas do concurso, 
poderão fazt:'r suas ~m cric:õ~ s através de Procura· 
dores devidamente credenciados a esse fim. 

III - Dos Requisitos BásicCls para Inscrições: 

1. Ser brasileiro nato ou naturalizado; 

2. Estar quitas com as obr)gações militan:s Em 
caso de candidatos do sexo masculino; 

3. Ter limtte de idade entre 18 e 50 anos; 

4. Estar em dias com as obrigações eh:itoreis; 

5. Comp-rovar o ncolhimento da taxe de ins· 
crição recolhida na Agência local do B1 ar co do 
Brasil S/ A ou na Caixa Econôrr.ica Ftderal, em 
formulário próprio forneci oo pt-lo fdoJ Fimr,ceiJ o 
da Secretaria de Administração e Finanças, de 
acord0 com os valores e!>tabelecidos a seguir: 

a) Cand}datos à Educação Pré-Fscoler, Ensino 
de 1.0 Grau de 1.a P 4.a séries e Professor Primálio 
de Educeção Físioa- C'r$-50.CO (cinqutnta cru
zeiros); 

b) Candidatos eo Megistério de 1º Grau de 
5!! a 8! séries - C r $-100,00 (cem cruzeiros); 

c) Candidato~ ao Magi~tFdo de 2.0 Gn:u, Es
pecialist:as em Educação Cr$-150,00 (cento e cin
quenta oruzeiro~J. 

6. Apresentar Carteira de Identicace (xérox'); 

7. Apresentar o CPF (CIC) (xérox). 

8. Apresentar 02 (duas) fotografias 3x4 (recente). 

9. Os portadores de Diplcma de Lin?ncietura 
Curta ao Superior- de Duração Plera. t ll m do Diplo
ma deverão aprt-sentsr Curriculurn Vitse ant~ando 
os documentos comprobatóriN, (~omente pera os 
condicPatos eo magistério e Especialistas C< m Li
cenciatura Plena). 

1 O. Os candidatos deverão Eubmeter· ~e às se
guintes condições: 

a) As vagas r-eservadas à Educação Pré-Escolar, 
destinam-se a 11tender e.s necessidades da cepitd e 
sede dos d·emais municípios; 
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b) O preenchimE!nto das vagas ao 'Magistério ' 
de 1º Grau - exerdcio de 1.8 a 4.8 séries será 
pa.na atenrier, exclusivamentJe, as carências da zona 
rural do Territónio, ficando o candidato obdgado a 
permanecei' pelo menos três (3) nm s n o in íet i c r e 
aceitar a d esignação de actrdo com ar. conv\:!niências 
e necessidades da Secre~Hia de Edu cação e Cultura. 

<!) Os concu::-sados e selecionados para p.reen
chi:nento das vagas para o Magistédo de 1.0 Grau
exercício de 5a. a 8a. séries deverão atender as 
ne~essidades da capital, sede dos mu~icípios e zo
na~ rurais, e 81 designação será feita de acordo com 
A o~:dem -:!e classificação. 

11. Não pos~uin vínculo empr ega1;ício com o 
Golverno à data do concurso. 

IV - Do3 Requisitos Específicos: 

Ao concurso para o Magistério poderão candi
dabar-se portador es de d ocumentos dt habilitação, 
conforme esp€cificações a seguir: 

l. Para a Eduoaçãe Pré-Escolar e magistério 
de 1.0 G~au. exercício de la. a 4a. séries: - Por
tadores de Diploma. do Cur~o de Formação de Pro
fessare; de 1.0 Grau ou Declaração comprobatória 
desse curso. 

2. P;i'ra os o:mdidabos ao magistÉ'rio de 1.0 

Grau, exercício de 5a . a Ba. sériES: Portadon:s do 
título ou declaração de Lict-nciat ura P lEna, Licen
c)atura Curta, Esquema II ou cursando Lictnciatu
ra Curta no Núcleo de Edu cação da U.F.Pa., em 
Maca pá; 

3. Para os candidatos a o exercício do mãgisté
rio de Educação Físicfl de 1.0 Grau (la. a 6a. séries), 
declaração de estar vrequentan<:J.o o Curso Adicio
n :il p ro movdo p ela S~cr.etania de Educação e Cul
tura: 

4. Fiara os candidatos ao megi·stério de 2. 0 

Grau: - Título de Licenciatura Plena; de Esqm:ma 
II; de acordo com a ár-ea e/ou disciplinas especifi
cadas; 

5. Os candidatos às vagas do~ Especialistas em 
Educação deverão apresentar o dip·loma ou com
provante de sua habi~illação idêntico ao de Licen
ciatura Plena; 

6. Os candidatos às vagas de Espedali'stas em 
Educação - Licerrcioture Curta, deverão submeter
se ao test~ de conhecimentos e Didática, na foi'ma 
proposta para os candidat os ao magisténo de l.o 
Girau de 5ª a 8ª séries. 

V - Das Provas: 

Os candidato às vagas para Educação PrP-Es
colar e Magist ério de 1.0 Grau de 1.a a 4.a séries 
e de 5.8 a 8.8 e especialistas de 1.0 Grau serão su
bmetidos a um teste de conhecimentos; enqusnto 
que os candidatos às vagas ao magitério de 2.0 grau, 
Especialistas e 5ª a 8ª séries com Licenciatura P le
na, serão clas~ificados através d P prova de tíbulos. 

O teste abranger á conhecimentos da Língua 
Polltuguesa e Didática com abordagem de situação
problema em sala de aula. 

Patra os candidatos à Educação Física de 1.0 
Grau, será obs~rvado: 

a) Teste de conhecimentos abrangendo: 

Comunicação e Expressão; 

Anatomia; 

Ginástica Geral ; 
Atletismo. 
bJ Brática Aplilcada 
c) Ginástica G er al e Atletismo. 

O t est e escrito comta1á de 60 (stS:Hnta) quH
tões, excluídas as prática. 

Os candidatos dPverão estar no local da !fe~
lização das pruvas com ti inta (30 ) minutos de an
tecedência, munidos de t:Sferográfica tinh côr azul 
ou preta, cartão de inscrição e ca1 te-irA de ildentl
dade. 

Será n omeada uma CClmissão r ara procedu a 
cla'"!'ifi cac,:ão dos oondidatos ao rnagi·~té1io de 1.0 

e 2.0 G1aus 

.~os canr:lirlatos eo magistério d~ 1 a a 4.8 sé
r ies, p (l r.tsdores de em st.s ad1riorai~ pa1 a c magis
tério , !>erão atribuídos quljltro (4) pontos no côm
puto gera 1 parra a classiticação. 

VI - Da Revisão de Provas: 

Serão aceit os p ::> didv~ de revi!:>ãO d ~> provas, 
desde que fundamPntados, nas vint~ 1:: qu! tro (2 4) 
h oras, subsequentes à pub~ic~ ç~o .:los resultadts, dP
rigi do~ à Cc:..ordenação do CCRH. NvS6t J:eoicit, de
verão ser indicados~ preci~amente, os pontos ou 
questões a serem revisado5:. 

VII - Da Classificação: 

L Aos candidatos que se submdoerE:m ao te-s1e. 
a classificação será feita Em c.rdem decrf~Ct nte, do 
númHo de pontos alcançados. Estnrão clessificados 
os primeiros colocados at é o total preenchimentos 
das vaga·s. 

2. A li~tagem dos aprovados será fornecida aos 
interessa d 0s al!avés de Edital publicado no Diário 
Oficial do Governo do Terdtório Federal do Amapá. 

3. Em caso de igua~dade de pc nto~. 
atribuir-r.e-á p refer'ência . para efe ito de admis~ão, 
àqueles que apresentarem maior número de p ontos 
em títulos. 

VIII - Da Validade do Concuno: 

Os concursos t f'rãn validade de um (1) ano, 
contados da data da homologação do processo se
letivo p ela autoridade competente, conforme pu
blicação em Edital. 

Ficarão sustacos os sttus efeitos, automatica
mente, em caso de Im plantação do Plano de 
Classificação de Cargos e Empregos dos Territ>órios 
Fede:rais. 

IX - Da Admissão dos Candidatlos: 

1. Os selecionados apresentarã·o a documentação 
abaixo discdm~nada, para fins de cont r atação na 
Tabela d e Pessoal Temporário do Governo d.o 
Território Federal do Amapá, constante de: 

a) Carteira de Tr&ba·lho e Previdência Social 
(CTPS); 

b) Xérox de 'J'ítulo de Eleitor; 
c) Xérox da CartE-ira de Identidade; 
d) Xérox do Cai't ão do GPF; 
e) Atestado de Bom Anteced~nt~s; 
f) Xél'nx do Certificado de Reservista; 
g) Atestado de Vida e Residência; 
h) Declaração de Bens e Valores; 
i) Ce rtidão de Nttsctimento ou de Casamento; 
j) Certidão de NascigH·nto dos Filhos menores 

de 14 anos; 
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l) Três (OJ ) f0to~rafias, t amanho 3x-! de frente 
(r ecente). 

2. Os can ti i a tos que ~ er ão a d n li t id r s deverão 
q~urdar ch:~mada em d1td opo rtuna a ser feita 
atrdvés da impr t:: nsa local. 

3. O c3nrJ ida to qu~ tenha sido demit)d.o a b em 
d:> Serv!ço Público ou dispensado pur «justa causa», 
não t erá efetuada sua contratação. 

X - Das Disposiçõ~s Gerais: 

1. S ~rá excluí i o do concurso u candidato que: 
a) Fiz t: r . ..-n. qua lqu er docum .. nto, d t::::laração 

Ldsa ou i11exata ; 

b ) Se t ;rnar passível d e inco rreção ou descor
t esi a a qua lque r membro da equipe enc&rregt d?, 
da realização das provas; 

c) Durante a r~ali~ação das provas for sur
p ret- ndido em comunica ção com outro candidn to 
ve1 balm ente, por escrito ou por qualquer f or ma 
·fraudul~nta; 

d) Quando do pedido de revisão de provas, 
adulte rar !11S r espostas, compro vando-se esse fato 
p J!" flag rante o u perícia; 

e) Não se apresenta•r n o prazo d e: t;.rmi•nado no 
EJ Hta l d~ Co'lvocaçãJ), 6icando excluírlo ào recru
t amento, facultando-s f' -à Administração, a convo
cação do candidato a seguir na ordem de aprovação. 

2 . A inscrição ao presente con curso público 
impli cará em anuência a este Edita 1 e às demais 
instru ções que serão afixadas no CDRH e na Di
r et . .,nia do 3erviço de Pessoal da Coordenado ria 
de Administração Geral , não cabendo, a os interessa
dos, a alegação do desC'Jnhecimento das normas fí
xadas no presente. 

3. Os casos omissos s~ rão rPsclviárs pPla Di
retoria do Serviço dP. Pessoa l da Coordenad r ria de 
Administração do Gaverno do Te1ritório Fo:der~l 

do Amapá. 

Dire~ori<a do Ser viço de Pessoal, em Macapá-Ap, 
09 de f evereho de 1.979 

Visto: 
Álvaro Lopes Henriques 

Coord. d~ Adm. Geral em Exercício 

Idmilson H áber Sep~da 
Diretor do Pessoal em Ext>rcício 

Estatuto da Cooperativa Mista de Pesca do 
Território Federal do Amapá «COPA» Apro
vado pela Assembléia Geral de Constituição 

Realizada no Dia 22/ 07/1979. 

(Continuação do número anterior) 

c) adquirir, na medida em que o intere sse 
social o aconselhar, g€ne rc s e a r1 ifo~ de uso do
méstico e pess0al para fornfcimfnto a seus essC' 
ciados, assim c0mo implementos, m otores marítimos 
e apetrechos em ~era!; 

d) a produção , industrialização. bemficirmento 
ou ~mba la gem de arti.gos destinados ao abasteci
mento ào.; seus associados; 

e) adiantamentos em dinheiro sobre o v alor 
dos produtos recebidos dos associados ou que este-
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jam em fase de produção. 

§ 2º - A cooperativa promoverá~, ainda, me
diante convêni.o com entid ades especializadas, pú
blicas, ou pnvadas, o aprimorsmtnto téciY.ico-pro
fis~ional do~ ~eus associBdo se de seus próprios 
t-mpr~gados e p ~> rtJcipHá dt- cam(::ar.has dt- fXpan
são rio coopt-rativismo, de forne•'lt.o da pest a e de 
'a::ionalização do; meios de produção. 

§ .~Q - A co 1p 'll ra ti v a efetuará suas operações 
sem qualquer objeti.vu d~ luaro. 

(Continua no próximo númew' 

Associação REcr~ativa Império de Samba 
Quilombo dos Palmares 

ESTATUTOS 

(Continuação do número anrt:erior) 

Art. 24.0 - A Suspensão - no mínimo de 
cinco e no m áximo de sessenta dias respectiva
mente. será aplic ' da a ;, associado q ue desre.speitar 
os men brns dos poderes constituidos da fntidade 
ou pr -tiq u e ato de desnspeito na sede óo Grêmio 
ou onde ele estt-ja representado por sua Escola de 
Samba. 

§ Único - ,'\. su•pf nsão não ismta o assr cia
do doo:; seus d.e:veres soc:iais e isolá-os, enquanto 
perdurar a pena lidade, de tomar parte em 
quaisquer atividade da entidade. 

Art. 25.0 - AJ Eliminação será feita quando o 
Associado: 

a) - por vontade própria l'olicit á- la; 
b) - estiver em atraso 90 dias c0m suas c.bri· 

g1çõ ~s sooiais ou quaisquer outras díV'idas contrai
das com a entidade. 

(Continu~:~ no próximo número) 

Associação Treze de Setembro E. Clube 

ESTATUTOS 

(Continuação do número enterior) 

II- propor à Diretoria as sanções peneis apli
cáveis aos re~ponst. v tis, quendo ate~ tu irlf guleri
dades nas contas e esctitun;çõe€ ccntábeis da 
Associação. 

III - solicitar reuniões da Diretoria ou da 
Assembléia Geral , conforme o caso, quando motivo 
relevante a exigir. 

IV - reunir-se urra VPZ por m ês a fim de 
analizar o balancete m ensal da Asfociação e tratar 
dos assuntos de sua competêr.c ·a. 

Capítulo - VII 

Das R eceitas 
Art. 51 - Constituem receita da Associ~çfo: · 

I - as jóias, m Pnsalidades, contr ibuições ~o
dais e quaisquer outras q l..l'antias rec1- bidas pela 
Diretoria a titulo de dCin6ltivos de t ercekos; 

li - o produto de aluguéis das dependências 
e instBlações sociais; 

(Continua no pr6Jclmo número) 


	

